
 
            CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
                                        “CONSELHO DA CIDADE”       
                                                 MANDATO 2019-2022 
 

                  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE           Pág  1 de   56 
Rua XV de Novembro, 485 – Centro - 89223-010 – Joinville – SC - (47) 3422-7333 – www.joinville.sc.gov.br – conselhodacidade@joinville.sc.gov.br 

 

 

 
 
 
 

ATA DA REUNIÃO Nº 21 
DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
– CONSELHO DA CIDADE – 

MANDATO 2019/2022 
ORDINÁRIA 

 

Joinville, 4 de agosto de 2021 

 

No quarto dia do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às dezenove horas, em atendimento à 1 

convocação do Presidente do Conselho da Cidade, Marco Antonio Corsini, no uso de suas 2 

atribuições legais, os integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, 3 

“Conselho da Cidade”, Mandato 2019-2022 reuniram-se em caráter ordinário, por 4 

videoconferência, por meio da plataforma Google Meet, em três salas virtuais consecutivas 5 

(Primeira sala -  18:30h às 19:30h: https://meet.google.com/ygh-znkm-oxq; Segunda sala - 6 

19:30h às 20:30h: https://meet.google.com/six-shsx-moe; Terceira sala -  20:30h às 21:30h: 7 

https://meet.google.com/bqg-void-kna), para tratar da seguinte ordem do dia: 1) Leitura do Edital 8 

de Convocação; 2) Aprovação da ata da reunião anterior, realizada em 7 de julho de 2021; 3) 9 

Alteração do representante do Poder Público Municipal no Comitê Executivo, que passa a ser o 10 

conselheiro Marco Aurélio Chianello; 4) Parecer das Câmaras Comunitárias Setoriais de 11 

Ordenamento Territorial e Integração Regional, Promoção Econômica e Social e de Qualificação 12 

do Ambiente Natural e Construído sobre: 4.1)  Anteprojeto de lei do Executivo que altera a Lei 13 

de Estruturação e Ordenamento Territorial  (LC 470/2017), permitindo novas atividades 14 

econômicas no Setor de Adensamento Prioritário (SA-01) e no Setor Especial de Interesse 15 

Cultural (SE-01); 4.2)  Anteprojeto de lei do Legislativo que altera a LC 470/2017, incluindo 16 

startups como atividades profissionais, científicas e técnicas; 4.3)  Projeto de Lei Complementar 17 

17/2021, que altera a Lei de Ordenamento Territorial LOT (LC 470/2017) ao criar o Setor Especial 18 

SE-06A "Parati", incluindo imóveis localizados na Estrada Parati e na Rua Risolete Knittel em 19 

perímetro urbano; 5) Apresentação sobre o Fundo Municipal de Promoção do Desenvolvimento 20 

Sustentável; 6) Atualização sobre o Grupo de Trabalho das Áreas de Expansão Urbana, AEUs;  21 
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7) Assuntos gerais. No início da reunião, o Presidente Corsini agradeceu pela presença de todos 22 

e relembrou que para registrar presença é necessário que os participantes escrevam  seu nome 23 

no chat, que os microfones devem permanecer desligados durante toda a reunião e que o chat 24 

será utilizado para perguntas, pedidos de fala e votações, e os conselheiros foram relembrados 25 

de que haveria troca de sala a cada uma hora de reunião, por conta da limitação imposta pela 26 

plataforma utilizada.  1) O Presidente Corsini logo solicitou à Secretaria Executiva a leitura do 27 

Edital de Convocação, o que foi feito, e 2) informou ao plenário que não houve solicitação de 28 

alteração da ata da reunião anterior. Assim sendo, submeteu ao plenário a aprovação da Ata 21 29 

do Conselho da Cidade, realizada em sete de julho deste ano. Nessa primeira votação, por 30 

unanimidade, com quarenta e um votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, 31 

o Plenário do Conselho da Cidade aprovou a ata da reunião anterior. Dos  quarenta e seis 32 

conselheiros com direito a voto naquele momento, cinco não se manifestaram. 3) Ato contínuo, 33 

o Presidente Corsini apresentou ao plenário o novo integrante do Comitê Executivo do Conselho 34 

da Cidade, o conselheiro Marco Aurélio Chianello, representante do Poder Público Municipal. 4) 35 

Dando continuidade aos trabalhos, o Presidente Corsini passou a palavra ao conselheiro 36 

Francisco Maurício Jauregui Paz, Coordenador da Câmara Comunitária Setorial de 37 

Ordenamento Territorial e Integração Regional, para apresentar o parecer sobre os projetos de 38 

lei analisados na reunião conjunta das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento 39 

Territorial e Integração Regional, Promoção Econômica e Social e de Qualificação do Ambiente 40 

Natural e Construído, realizada no dia vinte e oito de julho deste ano. O Coordenador Jauregui 41 

solicitou que a Sepud fizesse a apresentação dos temas analisados, o que foi feito pelo  42 

conselheiro Marcel Virmond Vieira, Secretário de Planejamento Urbano e Desenvolvimento 43 

Sustentável. 4.1) Sobre o anteprojeto de lei do Executivo que altera a Lei de Estruturação e 44 

Ordenamento Territorial  (LC 470/2017), permitindo novas atividades econômicas no Setor de 45 

Adensamento Prioritário (SA-01) e no Setor Especial de Interesse Cultural (SE-01), Marcel 46 

informou que o Prefeito Adriano havia solicitado atenção à ressignificação do centro de Joinville 47 

e disse que esse projeto de lei, que permite novas atividades na região central, contribuem para 48 

isso. Ele ressaltou que o comércio mais qualificado do centro migrou para os shoppings centers 49 

e, atualmente, os comércios e serviços mais populares estão migrando para os centros de bairros 50 

e para a internet. Esse esvaziamento do centro é preocupante, disse o Secretário, pois há pouca 51 

atividade no centro à noite e nos fins de semana, depois que as lojas fecham. É importante que 52 

haja mais uso habitacional no centro, e também atividades de lazer e comércio fora do horário 53 

comercial, atividades empresariais que não incomodem a vizinhança, mas são proibidas pela 54 

legislação atual. O Coordenador Jauregui agradeceu pela apresentação e parabenizou pela 55 

iniciativa. O Presidente Corsini abriu a palavra aos conselheiros e, como não houve 56 

manifestações, submeteu ao plenário o parecer das Câmaras, que foi favorável ao conceito de 57 

ampliar as atividades econômicas permitidas na área central de Joinville. Assim sendo, nessa 58 

segunda votação, por unanimidade, com trinta e seis votos favoráveis, nenhum voto contrário 59 

e duas abstenções, o Plenário do Conselho da Cidade aprovou o parecer das câmaras sobre o 60 
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anteprojeto de lei que permite novas atividades econômicas no Setor de Adensamento Prioritário 61 

(SA-01) e no Setor Especial de Interesse Cultural (SE-01). Dos  quarenta e seis conselheiros 62 

com direito a voto naquele momento, oito não se manifestaram. 4.2) Ato contínuo, o Coordenador 63 

Jauregui passou ao segundo tema analisado em conjunto pelas câmaras, o anteprojeto de lei do 64 

Legislativo que altera a LC 470/2017, incluindo startups como atividades profissionais, científicas 65 

e técnicas. O Secretário Marcel informou que esse projeto de lei está em elaboração na Câmara 66 

de Vereadores de Joinville e  foi trazido ao Conselho da Cidade para coletar sugestões dos 67 

conselheiros. Ele lembrou que as startups são regulamentadas por legislação federal, e tem 68 

limitação de tempo e tamanho, dentre outros aspectos. Inicialmente, informou o Secretário, os 69 

vereadores pensaram em fazer apenas uma observação na LC 470/2017, uma nota de rodapé. 70 

A CVJ consultou a Sepud, que recomendou fazer um artigo ou parágrafo, no texto da lei, para 71 

deixar bem visível e clara essa questão. Marcel disse ainda que, logo após a reunião conjunta 72 

das câmaras, a Sepud já informou aos vereadores as preocupações e questionamentos 73 

expressos pelos conselheiros, e eles já estão considerando essas precauções. O Coordenador 74 

Jauregui informou que não houve votação sobre esse tema na reunião das câmaras, pois não é 75 

a versão final do projeto de lei. O Presidente Corsini abriu a palavra para manifestação dos 76 

conselheiros, e o conselheiro Marcelo Hack falou de sua preocupação quanto ao regramento das 77 

startups que será aplicado em Joinville, mas disse que é necessário cuidar da questão do 78 

Inovaparq. É importante que as startups que estão lá possam regularizar a situação, e a prefeitura 79 

deve agir o quanto antes para resolver essa questão, disse o conselheiro. Não havendo mais 80 

manifestações, ficou claro que o parecer das câmaras foi o de aprovar o mérito do projeto e 81 

enviar algumas recomendações para auxiliar no desenvolvimento e amadurecimento do projeto 82 

de lei na Câmara de Vereadores. As câmaras manifestaram-se no sentido de votar sobre o tema, 83 

efetivamente, somente quando for apresentada a versão final, o projeto de lei propriamente dito. 84 

Feitos os esclarecimentos, o Presidente submeteu ao plenário o parecer das câmaras e, nessa 85 

terceira votação, por maioria, com trinta e sete votos favoráveis, nenhum voto contrário e quatro 86 

abstenções, o Plenário do Conselho da Cidade aprovou o parecer das câmaras no sentido de 87 

não votar sobre o anteprojeto de lei do Legislativo que altera a LC 470/2017, incluindo startups 88 

como atividades profissionais, científicas e técnicas. Dos  quarenta e sete conselheiros com 89 

direito a voto naquele momento, seis não se manifestaram. 4.3) Dando continuidade aos 90 

trabalhos, o coordenador Jauregui passou ao Projeto de Lei Complementar 17/2021, que altera 91 

a Lei de Ordenamento Territorial LOT (LC 470/2017) ao criar o Setor Especial SE-06A "Parati", 92 

incluindo imóveis localizados na Estrada Parati e na Rua Risolete Knittel em perímetro urbano. 93 

Ele disse que esse projeto de lei é importante porque corrige uma distorção que ocorreu quando 94 

a lei tornou rural uma área que já era urbana, Jauregui falou ainda que essa área está nos limites 95 

da Área de Expansão Urbana Sul, já prevista no Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável 96 

de Joinville e na LOT. O Secretário Marcel disse que esse projeto de lei teve origem na Câmara 97 

de Vereadores, e propõe a alteração do perímetro urbano na Estrada Paratí, paralela à BR-101. 98 

Ele disse que fez uma visita ao local, com técnicos da Sepud, e não encontraram ocupação 99 
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agrosilvopastoril na área, mas sim ocupações com características urbanas, como lotes menores, 100 

por exemplo. Marcel ressaltou que na reunião conjunta das câmaras, representante da Secretaria 101 

da Fazenda sugeriu que a demarcação dos limites fosse feita acompanhando a linha de fundo 102 

dos terrenos, de forma que os lotes estejam inteiramente num mesmo zoneamento. O Secretário 103 

disse que a Sepud vai analisar melhor se o setor a ser implementado é o Setor Especial de 104 

Interesse Industrial Misto (SA-06A) ou Setor de Adensamento Controlado (SA-04), mas 105 

reconhece que a área é urbana e que não houve nenhum ganho para a cidade transformá-la, por 106 

lei, em rural. Ao fim dos esclarecimentos, o Coordenador Jauregui ressaltou que, em conjunto, 107 

as três câmaras aprovaram o Projeto de Lei Complementar 17/2021, com a ressalva de que se 108 

ajuste o perímetro com o alinhamento dos lotes que já existem. O Presidente Corsini abriu a 109 

palavra aos conselheiros e, como não houve manifestações, submeteu o parecer das câmaras 110 

ao plenário. Dessa forma, na quarta votação, por maioria, com trinta e sete votos favoráveis, 111 

dois votos contrários e três abstenções, o Plenário do Conselho da Cidade aprovou o parecer 112 

das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração Regional, 113 

Promoção Econômica e Social e Qualificação do Ambiente Natural e Construído sobre o Projeto 114 

de Lei Complementar 17/2021, que altera a Lei de Ordenamento Territorial LOT (LC 470/2017) 115 

ao criar o Setor Especial SE-06A "Parati", incluindo imóveis localizados na Estrada Parati e na 116 

Rua Risolete Knittel em perímetro urbano - com a ressalva de que se ajuste o perímetro com o 117 

alinhamento dos lotes que já existem. Dos  quarenta e sete conselheiros com direito a voto 118 

naquele momento, cinco não se manifestaram. Registramos que a ata da reunião conjunta das 119 

câmaras consta no Anexo III desta ata. 5) O Presidente Corsini parabenizou os Coordenadores 120 

e as câmaras envolvidas nessa análise realizada em conjunto e, ao passar para o próximo item 121 

da ordem do dia, passou a palavra ao Secretário Marcel para a apresentação sobre o Fundo 122 

Municipal de Promoção do Desenvolvimento Sustentável, FMPDS. Marcel iniciou a apresentação 123 

informando que O FMPDS não possui rubrica própria, mas fica no tesouro municipal, na Fonte 124 

100 e pode ser utilizado em diversos programas, relacionados à revitalização de espaços 125 

urbanos, à constituição de espaços de lazer, à preservação do patrimônio cultural e à promoção 126 

econômica, conforme consta no Anexo IV desta ata. O Secretário disse que houve bastante 127 

incremento no fundo, e que há aproximadamente dez milhões de reais de contratos já assinados. 128 

Ele disse que a prefeitura tem um portfólio de projetos e a ideia é utilizar os recursos do fundo 129 

como parte das contrapartidas, como as desapropriações, por exemplo, quando não for possível 130 

conseguir recursos de outro lado. A partir desse momento, o Secretário Marcel passou a 131 

apresentar o catálogo de projetos em elaboração e desenvolvimento na prefeitura, constante no 132 

Anexo V desta ata, e finalizou que é nesses projetos que o executivo pretende utilizar os recursos 133 

do FMPDS. O Presidente Corsini parabenizou pelos projetos, e disse que o fundo não deveria 134 

ser todo utilizado para as desapropriações, pois os valores dos terrenos são muito altos e não 135 

sobraria dinheiro para investir em obras de menor porte, benfeitorias para o município que geram 136 

um impacto positivo com menor investimento. O Presidente abriu a palavra para manifestação 137 

dos conselheiros, e o conselheiro Jony Roberto Kellner perguntou sobre a LDO, Lei de Diretrizes 138 
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Orçamentárias, e o Secretário Marcel disse que a aplicação está acontecendo. Neste momento 139 

estamos desenvolvendo os projetos, explicou ele, e o dinheiro do fundo será utilizado, em  140 

momentos estratégicos, nessa lista de obras apresentadas no portfólio. O conselheiro Jony disse 141 

que é muito difícil acompanhar a aplicação dos recursos se o fundo não tem uma conta separada, 142 

mas fica numa fonte comum da prefeitura. A conselheira Maria Raquel Migliorini de Mattos, nesse 143 

mesmo sentido, comentou que qualquer fundo que vá para a fonte 100 está fadado ao fracasso 144 

e que fundos precisam ter fontes específicas. Ela comentou ainda que a baía que banha o parque 145 

Caieiras está assoreada e isso impossibilita a navegação no local. O conselheiro Laércio Batista 146 

Júnior falou sobre a necessidade de se resgatar a cobrança do estacionamento rotativo, pois é 147 

oneroso para a cidade e pode ser uma boa fonte de renda. Como a cidade está evoluindo, disse 148 

ele, é necessário melhorar a forma de gerenciar o estacionamento rotativo.  O conselheiro 149 

Antônio Maurino Fagundes falou sobre a visita do Presidente da República ao Município de 150 

Joinville nos próximos dias, e perguntou se essa vinda trará algum benefício para a cidade. O 151 

Presidente Corsini disse que a visita do Presidente em Joinville tem o objetivo de reunir-se com 152 

empresários e gestores municipais. O objetivo é mostrar ao Presidente o potencial de Joinville e 153 

fazer reivindicações a ele. Aqui não haverá passeio de moto, apenas visita ao Batalhão de Polícia 154 

e aos Bombeiros Voluntários. 6) Não havendo mais manifestações, o Presidente passou ao 155 

próximo item da ordem do dia, a atualização sobre o Grupo de Trabalho das Áreas de Expansão 156 

Urbana, AEUs, e passou a palavra ao Coordenador do GT-AEUs, Marcel Virmond Vieira. Marcel 157 

informou que o grupo não se reuniu no último mês, pois a Sepud entrou em contato com 158 

empreendedores na área da AEU-Norte, convidando-os para participar da reunião do GT, e está 159 

aguardando o agendamento. Ele disse ainda que foram realizados mais estudos técnicos, 160 

analisando um já existente estudo hidrológico da área, e que a ideia é conversar com esses 161 

empreendedores e trazer o resultado dessa conversa e do trabalho do GT-AEUs ao Plenário. 7) 162 

Passando aos Assuntos gerais, o Presidente Corsini informou que o Comitê Executivo reuniu-se 163 

no dia anterior, três de agosto deste ano,  para tratar da dinâmica dos trabalhos no Conselho, e 164 

ficou acordado que, no momento da apresentação do parecer das câmaras comunitárias 165 

setoriais, a Sepud não fará novamente a apresentação técnica que fez na câmara comunitária 166 

setorial. O Coordenador ou Relator responsável deverá apresentar um resumo do que foi tratado 167 

na câmara e informará o parecer, e após isso será aberta a palavra  aos conselheiros para 168 

finalizar e dirimir dúvidas. Esse procedimento tem o objetivo de valorizar as câmaras e otimizar 169 

as discussões em plenária. O Presidente Corsini disse ainda que foi acordado que todos os 170 

conselheiros passarão a receber o parecer da Sepud junto com os projetos de lei que vierem 171 

para análise do Conselho da Cidade, de forma que as discussões nas câmaras sejam ainda mais 172 

produtivas. O conselheiro Marcel Virmond esclareceu que o parecer a ser dado pela Sepud não 173 

tem a intenção de nortear as votações, mas apenas garantir que os temas venham com uma 174 

análise prévia e cheguem de forma mais compreensível aos conselheiros, apresentando os 175 

impactos e preocupações sobre os temas. Marcel reforçou que o papel dos conselheiros é dar 176 

sugestões sobre o conceito dos projetos de lei e não, necessariamente, sobre os detalhes das 177 
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leis. A ideia é que a plenária fique mais na discussão dos conceitos. Se houver discussão sobre 178 

a redação, que fique nas câmaras setoriais, ou nos diversos segmentos que compõem o 179 

conselho. Vamos tentar ao máximo antecipar o envio desses materiais para as câmaras, de 180 

forma que o debate naquele fórum seja ainda mais qualificado. O conselheiro Guilherme Freitas 181 

Cauduro de Oliveira disse que participou dessa última  reunião conjunta das câmaras, como 182 

convidado, e disse que, realmente, os debates nas câmaras acontecem de forma mais fluída, e 183 

sugeriu que todas as câmaras passem a ser convocadas para as reuniões conjuntas, sempre 184 

que houver, de forma que todos possam votar, o que qualificará o debate. Ele parabenizou a 185 

administração pública pela condução desses temas e pela quantidade e qualidade dos projetos 186 

para o Município. O Presidente Corsini disse que avaliará a sugestão, com o Comitê Executivo, 187 

e aproveitou para reforçar a importância da participação dos conselheiros nas reuniões das 188 

câmaras, que é onde os debates acontecem com mais profundidade. O conselheiro Jony Kellner 189 

disse que o papel da Sepud é mesmo esse, de suportar o Conselho da Cidade quanto às 190 

questões técnicas, e falou que nas reuniões das câmaras setoriais é muito grande o aprendizado, 191 

vale a pena participar. Ele disse ainda que está feliz ao perceber como melhorou a qualidade 192 

técnica dos projetos na Câmara de Vereadores, que conta com o assessoramento da Sepud. Ele 193 

questionou apenas o fato de que os projetos de lei não possam continuar vindo diretamente para 194 

análise do Conselho da Cidade, mas precisam passar pelo crivo da gestão municipal, e disse 195 

que o setor jurídico da CVJ não concordou com essa questão, pois dizem que os vereadores 196 

ficariam mais tranquilos se pudessem contar com a análise do Conselho da Cidade em todos os 197 

projetos de lei que considerassem necessário. O Secretário Marcel disse que os vereadores 198 

podem solicitar o parecer do Conselho da Cidade, sem problemas, mas devem solicitar à 199 

administração municipal, pois o Conselho da Cidade é o conselho consultivo do Poder Executivo. 200 

Quanto aos projetos de lei referentes às questões do Plano Diretor, como esse tema está sendo 201 

tratado na Câmara de Vereadores e o Conselho da Cidade já deu o seu parecer ao enviar a 202 

minuta da revisão da lei, em 2018, o Conselho da Cidade se manifestará novamente assim que 203 

o projeto de lei dessa revisão vier novamente para o Conselho. Os projetos de lei, que alteram a 204 

Lei de Ordenamento Territorial, LOT, por sua vez, devem continuar a vir sempre para o Conselho 205 

da Cidade, só que nesse novo trâmite, passando pelo Executivo. Queremos qualificar a 206 

discussão e disciplinar os trâmites., disse Marcel,  concentrar as discussões técnicas nas 207 

câmaras comunitárias e deixar a plenária para as discussões mais conceituais. Marcel finalizou 208 

sua fala ao informar que esses trâmites são apenas questões de ordem interna, nada é decidido, 209 

apenas se faz a distribuição das matérias, e parabenizou pela reunião, que foi bem produtiva e 210 

venceu uma pauta bastante extensa. Não havendo mais manifestações e nada mais a tratar, às 211 

vinte e uma horas e quatro minutos o Presidente Corsini deu por encerrados os trabalhos. 212 

Registramos que o conselheiro Eraldo Hostin Júnior informou, por meio do chat (bate papo) que 213 

sua internet estava oscilando muito durante a reunião, e solicitou que as reuniões sejam 214 

realizadas numa plataforma em que não seja necessário mudar de sala durante a reunião. 215 

Registramos a presença dos visitantes Eduardo Felipe Heinemann Gassenferth, João Emídio de 216 
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Barros Filho e Maiara Lindroth, da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento 217 

Sustentável, Sepud. Esta reunião contou com o apoio das arquitetas e urbanistas Juliete dos 218 

Santos e Sabrina Aparecida Lopes Roman, Assessoras Técnicas do Conselho da Cidade. 219 

Registramos que o quorum foi verificado durante toda a reunião e seu registro consta no Anexo 220 

II-B desta ata. O registro de presença e de justificativas de ausência constam no Anexo I desta 221 

ata, e as substituições no Anexo II-A. Eu, Patrícia Rathunde Santos, Secretária Executiva do 222 

Conselho da Cidade, lavrei esta ata que, após aprovada pela Plenária, será assinada pelo 223 

Presidente e por mim, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, DOEM e 224 

disponibilizada no site da Prefeitura. Joinville, quatro de agosto de dois mil e vinte e um. 225 

 

    

   

 
Marco Antonio Corsini 

Presidente do Conselho da Cidade 
 

 
Patrícia Rathunde Santos 

Secretária Executiva 
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